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SElOR DE TICITAC0ES :
Pásine À6*CAAFORÁ

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PEBMANENTE DE LTCTTAÇÃO

tNEX|GtBtLtDADE N' tN0001 3/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO94/2023
CONTRATO Nq: 001 56/2023-CPL

TERIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAIV A PREFEITURA ÍVUNICIPAL DE
CAAPORÃ E VOX SOCIAL FORÍMACAO
PROFISSIONA . ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ na

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residentê e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade n, 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado VOX SOCIAL FORMACAO PROFISSIONAL ,

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - AVENIDA ANTONIO TORRES
GALVAO.221 - lMBlR|BE|RA - RECIFE - PE, CNPJ n0 37.385.173/0001-85,
nesle ato represenlado por Ana Cândida Aires Ribeiro, Brasileira, Solteira,
Empresária, residente e domiciliado na Avenida Umbuzeiro, 850, Apt 102 -
Manaira - Joáo Pessoa - PB, CPF ne 007.729.643-51 . Carteira de ldentidade nq

4917254 SSDS, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMElRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação ne 1N0001 3/2023,
processada nos termos da Lei Federal n0 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar nq 1 23, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alteraçóes posteriores das reÍeridas normas; e, ainda, as
disposições contidas na Lei Federal ne 14.039, dê 17 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presenle contrato tem por objeto: .CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EIV POLITICAS PUBLICAS PARA REALIZAR O
MAPEAMENTO, DTAGNOSTTCO DE ORGANTZAÇÓES DA SOCTEDADE CrVrL
(OSC' S) PARA ELABORAÇÃO DE PHOPOSTA DE PLANO DE TRABALHO,
MAPEAMENTO. ESTUDOS E DTAGNOST|CO, PLANO DE AÇÃO_ COM
TECNOLOGIA SOCTAL E METODOLOGTAS ATTVAS PARA EXECUçAO DE
CAPACTTAÇÃO DE OSC', S SEM F|NS LUCRATTVOS DO MUNTCíP|O DE
CAAPORA/PB.
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçoes técnicas
correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação nq 1N00013/2023 e
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iftstrüçoes 'do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes
integrantes do presente contrato. independente de transcrição.

cr-Áusuu TERcEIRA - Do vALoR E pREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 60.000,00
(SESSENTA MIL REAIS).

cóDrco DlscRr MINAÇÃo uNTDADE ouANTt DADEp.uNFÁRlo roPrar
O desenho
metodológico
utilizado paÍa
produção de Plano
de Açâo para
capacitaçáo do
público-alvo que
atuam nas
AssociaçÕes
Com unitárias.
seguirá a linha
teórico-
metodológica, tendo
como pilar principal
as demandas do
território,
respeitando as
especificidadês dos
sujeitos da pesquisa
e impulsionando as
atividades propostas
para a formação e
capacitação
gerencial das
OSC' s,
identiÍicadas
preliminarmente em
diagnóstico social,
com 09 encontros
com carga horária
total de 36 horas
com emissáo de
certiÍicado e
temáticas a serem
trabalhadas que
versam sobre: (i)

Captação de
Íecursos; (ii)
Elaboraçáo de
projetos; (iii)
Legislação do

UND 1 60.000.0060.000.00
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" 'teÍôêiro setor e
certiÍicaÇÕes; (iv)
Acompanhamento
das atividades
práticas; (v)
Capacitação contábil
/ Íinanceira; (vi)
Troca de
experiências entre
os palricipantesl . A
dispon ibilização de
materiais educativos
durante a formação
será composta por:
conteúdos
impressos, bolsas
ecobags
personalizadas,
bloco de notas.
canetas e garraÍas
squise. Será
realizado um evênto
de Encerramento
com entrega de
CertiÍicados, restrito
aos integrantes das
OSC' s capacitadas.
Será elaborado
ainda, os critérios de
seleçáo de caráter
objetivo (quantitativo
de vagas, Íicha de
inscriçáo,
documêntaçáo
básica necessária) e
subjetivo
(disponibilidade de
tempo, compromisso
e escolaridade
mínima exigida)
voltadas a
identiÍicaçáo de um
valor amostral
reprêsenlativo de
30%, totalizando em
teÍmos absolutos, o
equivalente a 10
(dez) OSC' s
habilitadas para a
constituiçáo e

Ruo §olomôo Velqo, IO - Ce{rtro
C PJ: O8.865.ó44lOOOI-5il

o

.9

E
B
.ç

LIJ

§

.9

4
E
(,|

:
íi

q§
LIÜ
zi;

=7

&1
a=

!o

m



plttttrurll !t
PreÍeitura M

SEIOR DI LI

Páginr

tlÍ]rcipal de CaaPoÍã - i

crAlodlEcol,lIRAT.

CAAP§RÂ
'.le'gLilarização de
suas associações a
serem executadas
por empresa de
consultoria jurídica e
contábil.

Total:60.000.00

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderáo soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reaiustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo sela divulgado o índice definitivo.
Fica o ContÍatado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor Íemanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXEcuTtvo
02.OBO-SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.2005.2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.39.00.00 5OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00 660 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÔTS POOCRÃO SOFRER ALTERAÇÔES

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será efetuado mediante processo regular e em obseÍvância às
normas e pÍocedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte
maneira: Mensalmente. para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento dê cada parcela.
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ICITACOES E CONTRAT[,'/60
b) 'Dg âctrdó com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho tvlunicipal de Segurança Alimentar e o
Fundo tt/unicipal dê Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias. em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉTMA - DoS PRAzoS E DA VIGÊNoA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçáo e de conclusáo do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1q, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e seráo considerados
da assinalura do Contrato:
a - lnício: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 3 (três) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: aié 0910212024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as caracteÍísticas do
objeto contratado, conÍorme o disposto no Art. 57, incisos Ile lV, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍêtuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamente realizado,
de acordo com as Íespectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execuçáo
do serviço contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçâo, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros paÍa
assistência e subsídio de inÍormaçoes pertinentes a essas atribuiçôes.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato. dentro dos melhores parâmetÍos de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal. civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou
teÍceiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - ManteÍ preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente inlegralmente em todos os seus alos;
d - Permitir e Íacililar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorÍentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
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exclúindo"'óü reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaçâÕ--oüi-L
acompanhamento pelo órgáo interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇáo expressa do
Contratanle;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçoes de regularidade e qualiÍicaçáo
exigidas no respectivo processo de contrataçáo direta, apresenlando ao
Contratante os documenlos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉqMA - DA ALTERAçÃo e Resc|sÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida .justif icativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666i93. Nenhum acréscimo ou supressào poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entÍe os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME]RA - DO RECEBlMENTO:
Executado o presentê contrato e observadas as condiçõês de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso. às disposições dos Arts. 73 a
76. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉdMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta êm deixar de cumprir as obrigaÇôes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência: b -
multa de mora de 0,5/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a AdministÍação, por prazo de até
02 (dois) anos; e - deelaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pÍópria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamentê descontado da
primeira parcela do pagamênto a que o Contratado vier a Íazer jus. acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA TEBCEIRA - DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais aÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o ContÍatado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
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será âdmltidà'a compensaçâo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento seráo
calculados com utilizaÇáo da sêguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta.
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido Índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por eslarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presênte contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas têstêmunhas.

Caaporã - PB, 09 de Novembro de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

.,to)ú\alks

PELO CONTRATADO
VOX SOCTAL FORMACAO Àssinada deíorma d,snJ po,vox
pRoF rss roNAL, AssEssonn i!§$i jiffi$o,:ii;trHli'
E C:37385173000185 Dâdos:2023 i 1 l4l6 26,53 -ot oo

VOX SOCIAL FORMACAO
PROFISS!ONAL, ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA
ANA CANDIDA AIRES RIBEIRO
007.729.643-51
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CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Pref eito Constitucional
908.521.504-82
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